
Pernambuco , 08 de Julho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XI | Nº 2619 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 67 
 

por execução de obra ou serviços de características semelhantes as do 
objeto licitado (TCU, 2010). 
A referida capacidade foi devidamente verificada, pois pontou 
especificamente o parecer técnico de engenharia, a respeito dos 
documentos apresentadas pelas empresas habilitadas, inclusive a ora 
recorrente. 
Com efeito, exigir que o prazo de execução ou mesmo as quantidades 
dos serviços e obras atestados coincida exatamente com aquele 
estimado para a execução dos serviços e obras licitados, equivale a 
exigir experiência anterior na realização de quantitativos idênticos o 
que é absolutamente vedado.  
Na lição de MARÇAL JUSTEN FILHO: "A Administração apenas 
está autorizada a estabelecer exigências aptas a evidenciar a 
execução anterior de objeto similar. Vale dizer, sequer se autoriza 
exigência de objeto idêntico" (Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 12ª ed., Dialética, 2008, p. 431/432). 
DORA MARIA DE OLIVEIRA RAMOS, outrossim, destaca que: "Não 
pode a Administração, em nenhuma hipótese, fazer exigências que 
frustrem o caráter competitivo do certame”. 
Assim, o item 9.1 “l” do edital fixou o seguinte: 
l) Comprovação de capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL - da 
licitante, mediante apresentação de atestado(s) expedidos em nome 
da licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado no CREA – Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura, de aptidão da licitante para execução de 
serviços de obras civis, compatíveis em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação OU QUE SEJAM SERVIÇOS 
SIMILARES e de mesma complexidade tecnológica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA); 
Desta forma, no mesmo sentido é o entendimento do TCU: 
"REPRESENTAÇÃO. FALHAS EM PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. DETERMINAÇÃO. Considera-se procedente 
representação para determinar ao órgão que justifique a inclusão de 
cláusulas editalícias, demonstrando que a exigência é necessária à 
correta execução do objeto licitado, de forma que a demanda não 
constitua restrição ao caráter competitivo do certame; quando do 
julgamento de recursos, promova diligências destinadas a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo; e abstenha-se de exigir 
um número mínimo de atestados de capacidade técnica, bastando que 
a empresa licitante comprove que já realizou o tipo de serviço 
desejado em pelo menos uma ocasião" (Acórdão n.º 571/2006, 2ª 
Câmara, Rel. Min. MARCOS BEMQUERER, DOU de 17.03.2006 
grifo nosso). 
É nesta linha, respeitando o caráter competitivo, bem como a oferta da 
melhor proposta, que, esta comissão decide por NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se as demais fases do certame. 
  
Publique-se; 
  
LUCIANO MARCOS SOUZA DE ANDRADE 
Presidente 
  
JÚLIO CREYSON DA SILVA SANTOS 
Membro 
  
CLÁUDIO LUÍS ANDRADE FREITAS FACCIOLI 
Membro 
  
As microempresa e empresa de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação de regularidade fiscal exigida nos subitens 9.1, “c” e 
“d” deste edital, ainda que apresente alguma restrição, assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso seja declarada a vencedora do 
certame, para apresentação de nova documentação sem restrição, sob 
pena de decair o direito à contratação, cujo prazo pode ser 
prorrogado, mediante justificativa apresentada pelo proponente e 
aceita pela Administração, observado o § 1º do art.43 da LC Nº 
147/2014. 
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Luís Paulo dos Santos 

Código Identificador:456D487E 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DECRETO Nº 22/2020, DE 30 DE JUNHO DE 2020. 

 
EMENTA: Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, imóvel localizado neste Município 
de Primavera-PE e dá outras providências. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e disposições da Lei 
Orgânica Municipal, inciso VIII, do Artigo 70, bem como o disposto 
no artigo 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal, o Decreto-Lei n° 
3.365/41 e alterações posteriores, bem como toda a matéria pertinente 
à espécie, e; 
Considerando a classificação de pandemia em relação a COVID-19 
pela Organização Mundial da Saúde (OMS), de 11 de março de 2020, 
assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; 
Considerando que nacionalmente foi declarada e reconhecida a 
ocorrência do estado de calamidade pública, por meio do Decreto 
Legislativo nº 06 de 20 de março de 2020 do Congresso Nacional, em 
virtude da pandemia da COVID-19; 
Considerando que no Estado de Pernambuco foi declarada e 
reconhecida a ocorrência do estado de calamidade pública, por meio 
do Decreto Legislativo nº 09 de 24 de março de 2020 da Assembleia 
Legislativa do Estado de Pernambuco – ALEPE, pelas mesmas 
razões; 
Considerando que neste Município foi declarada e reconhecida a 
ocorrência do estado de calamidade pública, por meio do Decreto 
Legislativo da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco – 
ALEPE, por razões idênticas; 
Considerando as medidas de enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente da COVID-19 
responsável pelo surto epidêmico, previstas na Lei nº 13.979/2020, 
bem como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) veiculada pela Portaria no 
188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020; 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, que ora se efetiva, com fulcro no Artigo 5º, alínea 
“m”, do Decreto-Lei nº 3.365/41, bem como no inciso VIII, do Artigo 
70, da Lei Orgânica Municipal, o imóvel abaixo descrito: 
a) parte do Imóvel situado no Engenho Aurora, próximo às margens 
da PE-63 localizado no Município de Primavera, com registro 
matriculado sob o número nº 0277, medindo 37.457,621 m2, 
conforme croqui anexo, terreno este, constante da respectiva 
matrícula no Cartório de Imóveis, de propriedade da USINA UNIÃO 
E INDUSTRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.204.485/0001-99, sediada no Engenho Bonfim 
da cidade de Escada-PE 
Art. 2º - O imóvel acima elencado é de propriedade USINA UNIÃO 
E INDUSTRIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.204.485/0001-99, sediada no Engenho Bonfim 
da cidade de Escada-PE, conforme Certidão de Propriedade anexa. 
Art. 3º - O imóvel ora desapropriado está avaliado em R$ 76.972,16 
(Setenta e seis mil novecentos e setenta e dois reais e dezesseis 
centavos), conforme laudo técnico de avaliação anexo. 
Art. 4° - Fica declarado o REGIME DE URGÊNCIA à presente 
desapropriação para efeito de imissão provisória na posse. 
Art. 5° - O imóvel desapropriado destinar-se-á à construção de um 
cemitério Público no Município de Primavera-PE, sendo esta uma 
ação importantíssima em virtude do surto causado pela pandemia da 
COVID-19, e não existir vagas no cemitério local, levando os 
munícipes que vem a óbito serem sepultados em outros Municípios. 
Art. 6° - As despesas decorrentes da presente desapropriação correrão 
por conta da dotação orçamentária própria, constante do Orçamento 
2020. 
Art. 7° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 
  
Publique-se, registre-se e Cumpra-se. 
  
Primavera/PE, 30 de junho de 2020. 
  
 

marco
Retângulo



Pernambuco , 08 de Julho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XI | Nº 2619 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 68 
 

DAYSE JULIANA DOS SANTOS 
Prefeita do Município de Primavera-PE  
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Luís Paulo dos Santos 

Código Identificador:D7924236 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE RIO FORMOSO 

 
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO FORMOSO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
Objeto Nat.: Serviços advocatícios 
Objeto Descr.: Contratação de um escritório de advocacia, para propor 
medidas judiciais de caráter emergencial, que possam mitigar os 
efeitos econômicos pela crise causada pela pandemia do coronavirus 
(covid-19). 
Contrato Nº: 081/2020 (PREFEITURA) 
Contratado: ROBERTO GILSON RAIMUNDO FILHO 
CPF Nº: 021.062.064-10 
Valor do contrato: R$16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) 
  
Rio Formoso, 02 de julho de 2020. 
  
ISABEL CRISTINA ARAÚJO HACKER 
Prefeita  
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE SALGUEIRO 

 
AUTARQUIA EDUCACIONAL DE SALGUEIRO 

PORTARIA Nº 064/2020 
 
A Presidenta da Autarquia Educacional de Salgueiro/PE, no uso 
de suas atribuições legais, 
  
Considerando a realização do processo seletivo de discentes e 
docentes para o Programa de Bolsas de Iniciação à Docência – 
PIBID 2020/FACHUSC de acordo com o edital Capes nº 02/2020 e 
processo CAPES Nº 23038.018672/2019-68, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Avaliadora do Processo de 
Seleção de discentes e docentes 
para o Programa de Bolsas de Iniciação à Docência – PIBID 2020 da 
FACHUSC. 
  
Art. 2º - Fica constituída a Comissão avaliadora do processo seletivo 
com a seguinte composição: 
  
1-ARETUZA BEZERRA BRITO RAMOS 
Graduada em Ciências Biológicas pela Universidade Federal de 
Pernambuco- UFPE e Mestre em Gestão e Políticas Ambientais pela 
Universidade Federal de Pernambuco- UFPE; 
  
2-DAN VITOR VIEIRA BRAGA 
Graduado em Ciências Biológicas pela Universidade Federal de 
Pernambuco- UFPE ; Especialista em M.B.A. em Planejamento e 
Gestão Ambiental pela Universidade de Pernambuco- UPE e Mestre 
em Gestão e Politicas Ambientais pela Faculdade do Estado do Rio 
Grande do Norte; 
  
3-MARIA DO SOCORRO CORDEIRO DE SOUSA 
Graduada em Letras pela Faculdade de Milagres-CE (FAMICE); 
Graduada em Licenciatura em Português pela Faculdade Estadual do 
Vale do Acaraú-CE; Especialista em Gestão Escolar pela Faculdade 
Regional de Filosofia, Ciências e Letras de Candeias- FAC e Mestre 

em Ensino Pela Universidade do Rio Grande do Norte e Doutoranda 
em Letras – Programa de Pós-Graduação em Letras – UERN (PPGL); 
  
4-ROBSON FRANKLIN DE AGUIAR COUTO 
Graduado em Ciências - Habilitação em matemática pelo Centro de 
Ensino Superior do Vale do Vale do São Francisco- CEVASF e 
especialista em Programação de ensino da matemática pela 
Universidade de Pernambuco- UPE e Mestre em Matemática pela 
Universidade Federal do Vale do São Francisco –UNIVASF. 
  
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência, 03 de julho de 2020 
  
MARTA CALLOU BARROS COUTINHO 
Presidenta AEDS/FACHUSC 
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AUTARQUIA EDUCACIONAL DE SALGUEIRO 
PORTARIA Nº 065/2020 

 
A Presidenta da Autarquia Educacional de Salgueiro/PE, no uso 
de suas atribuições legais, 
  
Considerando a realização do processo seletivo de discentes para 
o Programa de Residência Pedagógica PRP2020/FACHUSC de 
acordo com o edital Capes nº 01/2020 e processo Nº 
23038.018770/2019-03. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Avaliadora do Processo de 
Seleção de discentes para o Programa de Residência Pedagógica/PRP-
2020 da FACHUSC. 
  
Art. 2º - Fica constituída a Comissão avaliadora do processo seletivo 
com a seguinte composição de membros: 
  
1– ÁDILLA KATARINNE GONÇALVES DE SÁ 
Graduada em Ciências Biológicas pela Faculdade de Formação de 
Professores de Petrolina- FFPP; Especialista em Bioquímica e 
Biologia Molecular pela Faculdade Leão Sampaio e Mestra em 
Gestão Ambiental pela Universidade Católica de Pernambuco 
(UNICAP). 
  
2– AURÊNIA PEREIRA DE FRANÇA 
Graduada em Letras pela Faculdade de Filosofia do Crato-CE; 
Especialista em Metodologia do Ensino pela Faculdade de Estudos 
Sociais Aplicados de Aracajú-SE e Mestra em Ciências da Linguagem 
pela Universidade Católica de Pernambuco – UNICAP. Vice-Diretora 
da FACHUSC. 
  
3– MARIA DO SOCORRO CORDEIRO DE SOUSA 
Graduada em Letras pela Faculdade de Milagres-CE (FAMICE); 
Graduada emLicenciatura em Português pela Faculdade Estadual do 
Vale do Acaraú-CE;Especialista em Gestão Escolar pela Faculdade 
Regional de Filosofia, Ciências e Letras 
de Candeias- FAC e Mestre em Ensino Pela Universidade do Rio 
Grande do Norte e Doutoranda em Letras – Programa de Pós-
Graduação em Letras – UERN (PPGL). 
  
4– PEDRO FERNANDO DOS SANTOS 
Graduado em Letras pela Faculdade de Ciências Humanas do Sertão 
Central; Especialista em História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena 
pelo Centro de Ensino Superior do Vale do São Francisco – 
CESVASF e Mestre em Educação pela UERN. Coordenador de 
Ensino, Pesquisa e Extensão da FACHUSC. 
  
5– MARIA DAS GRAÇAS BENTO GONÇALVES E OLIVEIRA 
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